
Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), 
para isentar o advogado do pagamento 
de custas processuais em execução de 
honorários advocatícios. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei isenta o advogado do pagamento de 

custas processuais em execução de honorários advocatícios. 

Art. 2º O art. 82 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 3°: 

“Art. 82. ............................... 

................................................... 

§ 3º Na execução de honorários 

advocatícios, o advogado ficará isento de pagar 

custas processuais.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de novembro de 2018. 
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Presidente  
 

 

  


